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EDITAL Nº 07/UAB/SEAD/UFSC/2026 

PROCESSO SELETIVO PARA ASSISTENTE PEDAGÓGICO 

 

O Coordenador da Universidade Aberta do Brasil da Universidade Federal de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado da análise 

documental do Processo Seletivo com vistas ao preenchimento de vagas para atuação 

como bolsista UAB/CAPES, na função de Assistente Pedagógico em conformidade com 

a Portaria CAPES nº 309/2024, de 27 de setembro de 2024, e nos termos da Lei nº 

11.273/2006, para atender demanda do Programa Universidade Aberta do Brasil (UAB). 

 

Inscrições homologadas: 

3.1 - Gestão de estágios 

Candidato(a) Pontuação 

Bruna Santana Anastácio 18 

Marcelo Feldhaus ** 18 

Ramiro Marinho Costa 18 

Marlei Lopes de Jesus * 17 

Rejane Esther Vieira 16 

Cristiane Murakami 15 

Maira Diederichs Wentz ** 15 

Nirlane Macedo Silva 15 

Cláudio Roberto Silvano ** 14 

Douglas Oliveira Vieira 14 

Maria Eduarda Fernandes ** 14 

Milayde Serra Braga * 14 

Tainara Preilipper 14 

Ines Alves 13 

Neoli Kunrath 13 

Rafael Oda 12 

Vitor Julio Gomes Barreto 12 

Alessandra Ramos de Melo Vinhares * 11 

Luisa Dalmina 10 
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3.2 - Gestão de agentes de Inteligência Artificial (IA) 

Candidato(a) Pontuação 

Plinio Cornelio Filho 16 

Paula Diana 15 

Bruno Fuhrmann Kehring Silva ** 11 

André Dienes Friedrich 10 

 

3.3 - Gestão de criação de conteúdos 

Candidato(a) Pontuação 

Carolina Soares Pires 18 

Jessica Bitencourt Lopes 18 

Neiva Gasparetto ** 18 

Graciela Marcia Fochi 16 

Arnaldo César Alencar da Boaviagem 15 

Aryne Madeira Kautnick 13 

Diego Carvalho Viana 10 

 

Inscrições indeferidas: 

3.1 - Gestão de estágios 

Candidato(a) Motivo 

Alice do 

Nascimento 

Santos * 

Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que obtiver 

menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado. 

Ana Maria 

Machado 
Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que obtiver 

menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado. 

Ana Paula Couto 

de Oliveira * 
Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que obtiver 

menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado. 

Cristina Moreira 

Lalau * 
Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que obtiver 

menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado. 

Douglas Bandeira 

Ramos * 
Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que obtiver 

menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado. 

Eliana Barbosa * 
Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que obtiver 

menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado. 

Jonas de Medeiros 

Goulart ** 
Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que obtiver 

menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado.  

Levy de Sousa 

Silva * 
Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que obtiver 

menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado. 

Lorena Kallyni 

Silva Rocha 
Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que obtiver 

menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado. 
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Candidato(a) Motivo 

Alice do 

Nascimento 

Santos * 

Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que obtiver 

menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado. 

Ana Maria 

Machado 
Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que obtiver 

menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado. 

Ana Paula Couto 

de Oliveira * 
Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que obtiver 

menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado. 

Cristina Moreira 

Lalau * 
Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que obtiver 

menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado. 

Douglas Bandeira 

Ramos * 
Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que obtiver 

menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado. 

Eliana Barbosa * 
Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que obtiver 

menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado. 

Luciana Barbosa 

Tomé Santiago 
Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que obtiver 

menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado. 

  

Niedja Rodrigues 

Da Silva * 
Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que obtiver 

menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado. 

Talita Frozza * ** 
Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que obtiver 

menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado. 

Victor Goulart 

Righetto * 
Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que obtiver 

menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado. 

 

3.2 - Gestão de agentes de Inteligência Artificial (IA) 

Candidato(a) Motivo 

Tatiana 

Oliveira Couto 

Silva 

Não cumprimento do item 4.5 b do edital - Para a vaga 3.2, exige-se 

diploma de graduação em Sistemas de Informação ou áreas afins. 

 

3.3 - Gestão de criação de conteúdos 

Candidato(a) Motivo 

Aline Jaques 
Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que 

obtiver menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado. 

Lidiane Espindola 

Vidal 
Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que 

obtiver menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado. 

Rubiele Caroline de 

Andrade Fernandes 

Mota 

Não cumprimento do item 5.1.4 do edital - O candidato que 

obtiver menos de 10 pontos na primeira etapa será desclassificado. 
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*Ações Afirmativas 

** Servidores do quadro efetivo da UFSC 

 

Florianópolis, 06 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Presidente da Comissão Examinadora 

Portaria nº009/2025/UAB/SEAD/UFSC 
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